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Processo T- Acórdão do Tribunal Geral de 20 de março de 2019 — Hércules Club de Fútbol/Comissão

(Processo T-766/16) (1)

(«Auxílios de Estado — Auxílios concedidos por Espanha a favor de certos clubes de futebol profissional —
 Garantia — Decisão que declara os auxílios incompatíveis com o mercado interno — Vantagem — Dever 

de fundamentação»)

(2019/C 164/44)

Língua do processo: espanhol

Partes

Recorrente: Hércules Club de Fútbol, SAD (Alicante, Espanha) (representantes: S. Rating e Y. Martínez Mata, advogadas)

Recorrida: Comissão Europeia (representantes: G. Luengo, B. Stromsky e P. Němečková, agentes)

Interveniente em apoio do recorrentes: Reino de Espanha (representantes: inicialmente por A. Gavela Llopis e M.J. García-Valdecasas Dor-
rego, agente)

Objeto

Pedido apresentado com base no artigo 263.o TFUE e destinado à anulação da Decisão (UE) 2017/365 da Comissão, de 4 de julho de 
2016, relativa a auxílios estatais SA.36387 (2013/C) (ex 2013/NN) (ex 2013/CP) concedidos pela Espanha ao Valencia Club de Fútbol 
Sociedad Anónima Deportiva, ao Hércules Club de Fútbol Sociedad Anónima Deportiva e ao Elche Club de Fútbol Sociedad Anónima 
Deportiva (JO 2017, L 55, p. 12).

Dispositivo

1) A Decisão (UE) 2017/365 da Comissão, de 4 de julho de 2016, relativa a auxílios estatais SA.36387 (2013/C) (ex 2013/NN) (ex 
2013/CP) concedidos pela Espanha ao Valencia Club de Fútbol Sociedad Anónima Deportiva, ao Hércules Club de Fútbol Sociedad 
Anónima Deportiva e ao Elche Club de Fútbol Sociedad Anónima Deportiva, é anulada no que respeita ao Hércules Club de Fútbol, SAD.

2) A Comissão Europeia suportará as suas próprias despesas e as despesas efetuadas pelo Hércules Club de Fútbol.

3) O Reino de Espanha suportará as suas próprias despesas.

(1) JO C 6, de 9.1.2017.

Acórdão do Tribunal Geral de 26 de março de 2019 — Boshab e o./Conselho

(Processo T-582/17) (1)

(«Política externa e de segurança comum — Medidas restritivas tomadas contra determinadas pessoas e entidades, 
tendo em conta a situação na República Democrática do Congo — Lista das pessoas e entidades às quais se aplica o 
congelamento de fundos e de recursos económicos e a proibição de entrada e de trânsito pelo território — Inclusão do 

nome dos recorrentes na lista — Direitos de defesa — Direito de ser ouvido — Dever de fundamentação — Erro 
manifesto de apreciação — Direito a uma proteção jurisdicional efetiva»)

(2019/C 164/45)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrentes: Évariste Boshab (Quinxassa, República Democrática do Congo) e os 7 outros recorrentes cujos nomes figuram em anexo 
ao acórdão (representantes: inicialmente P. Chansay Wilmotte, A. Kalambay Ndaya e P. Okito Omole, em seguida T. Bontinck, M. For-
geois, P. De Wolf e A. Guillerme, advogados)
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